PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMARANA

ESTADO DO PARANA
CNPJ 01.613.167/0001-90

LEI N° 503 DE 05 DE SETEMBRO DE 2007

SUMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal, a firmar convénio com o Instituto
Paranaense de Assisténcia Técnica e Extensdo Rural - EMATER e da outras
providéncias.

A CAMARA MUNICIPAL DE TAMARANA,
ESTADO DO PARANA, APROVOU E EU,
PREFEITO DO MUNICIPIO SANCIONO A
SEGUINTE

LEI:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a celebrar convénios com o
Instituto Paranaense de Assisténcia Técnica e Extensdo Rural - EMATER, para o
planejamento, coordenacdo e execucdo de programas de assisténcia técnica para o
exercicio de 2007.

Art. 2° - Fica o Poder Executivo autorizado a repassar ao Instituto Paranaense de
Assisténcia Técnica e Extensdo Rural a importancia de R$ 39.725,00 (trinta e nove
mil, setecentos e vinte e cinco reais) .

Art. 3° - Para custeio do crédito acima fica indicada a dotacéo
09.002.20.606.0031.3.3.30.41.00.00 a titulo de Contribuicdo vinculada a Secretaria
Municipal de Agricultura

Art. 5° - Fica a Entidade obrigada a prestar contas dos recursos recebidos na sua
totalidade, ao Executivo Municipal, independentemente de serem objetos de
fiscalizagéao pelo Poder Legislativo.

Art. 6° - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicacdo, revogadas as
disposicbes em contrario.
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